
Saquarema acaba de con-
quistar mais um importan-
te reconhecimento nacional 
junto ao Ministério do Tu-
rismo – Mtur. O município 
foi contemplado no Mapa 
Brasileiro do Turismo Res-
ponsável, uma iniciativa que 
identifica e valoriza as boas 
práticas de turismo sustentá-
vel em todo o país.

O Mapa Brasileiro do Turis-
mo Responsável é uma ação 
do Mtur, em parceria com o 
Departamento de Turismo 
da Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte – De-
tur/UFRN, no âmbito do pro-
jeto “Brasil, essa é a nossa 
praia!”. 

O objetivo principal é mapear 
roteiros, experiências e des-
tinos de todas as regiões do 
Brasil que se destaquem por 
iniciativas exemplares de Tu-
rismo Responsável.

Turismo Rural e Sustenta-
bilidade

A iniciativa saquaremense foi 
aprovada na categoria Turis-
mo Sustentável, com o proje-
to “Turismo Rural e Quintais 
Produtivos”, fruto de parceria 
entre a Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e Turismo 
e a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e 
Pesca.

O projeto valoriza o modo de 
vida rural e incentiva o apro-
veitamento produtivo dos 
quintais, fortalecendo a eco-
nomia local e promovendo 
a integração entre turismo, 
agricultura familiar e susten-
tabilidade.

O projeto contou ainda com 
a colaboração do Secretário 
de Agricultura, Wellington 
Magalhães, que reforçou o 
papel dos produtores rurais e 

das famílias saquaremenses 
na construção de um turismo 
mais humano, sustentável e 
integrado.

O Mapa reúne práticas 
exemplares nas seis cate-
gorias definidas pelo edital: 
Turismo Sustentável, Turis-
mo de Base Comunitária, 
Etnoturismo, Segurança Tu-
rística, Turismo Acessível e 
Diversidade e Inclusão no 
Turismo

Nesta edição, o Mtur apro-
vou 210 iniciativas, sendo 95 
em Turismo Sustentável, 35 
em Turismo de Base Comu-
nitária, 26 em Etnoturismo, 9 
em Segurança Turística, 12 
em Turismo Acessível e 33 
em Diversidade e Inclusão.

Com o reconhecimento obti-
do, Saquarema reforça sua 
posição como destino turís-
tico em expansão, que alia 
tradição, cultura, meio am-
biente e inovação. A cidade 
segue fortalecendo suas po-
líticas públicas voltadas ao 
Turismo Sustentável e à va-
lorização das comunidades 
locais, ampliando o leque de 
experiências oferecidas aos 
visitantes.
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DECRETO Nº 3.092, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por 
Anulação Parcial, no montante de R$ 
397.976,07 (trezentos e noventa e sete 
mil, novecentos e setenta e seis reais e 
sete centavos), para reforço de dotação 
consignada no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e em conformi-
dade com o autorizado pela Lei Municipal 
nº 2.767, de 29 de outubro de 2025;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Espe-
cial, no montante de R$ 397.976,07 (tre-
zentos e noventa e sete mil, novecentos 
e setenta e seis reais e sete centavos), 
por Anulação Parcial de Dotação, alocada 
na Secretaria Municipal de Comunicação 
Social, consignada no Orçamento Geral 
do Município, conforme previamente au-
torizado pela Lei n° 2.767, de 29 de ou-
tubro de 2025, para reforço orçamentário 
na forma do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado observado o inci-
so III do § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, resultante de anulação de dota-
ção orçamentária.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da respectiva unidade or-
çamentária. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº 3.093,
 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Especial, por Su-

perávit Financeiro, no montante de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para Reforço 
de Dotações Consignadas no Orçamento 
Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.768, de 29 de 
outubro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, por Superávit Financeiro, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Gestão, Inovação e Tecnolo-
gia, no valor total de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), conforme previamente autori-
zado pela Lei nº 2.768, de 29 de outubro 
de 2025, para reforço orçamentário con-
forme anexo I, apurado de acordo com o 
resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.094, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
4.157.147,81 (quatro milhões, cento e 
cinquenta e sete mil, cento e quarenta e 

sete reais e oitenta e um centavos) para 
Reforço de Dotações Consignadas no Or-
çamento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, e no Fundo 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
4.157.147,81 (quatro milhões, cento e cin-
quenta e sete mil, cento e quarenta e sete 
reais e oitenta e um centavos) para refor-
ço orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.095, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
3.460.000,00 (três milhões, quatrocentos 
e sessenta mil reais), para Reforço de Do-

 ATOS DA PREFEITA
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tações Consignadas no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, Fundo Mu-
nicipal de Saúde, no valor total de R$ 
3.460.000,00 (três milhões, quatrocentos 
e sessenta mil reais) para reforço orça-
mentário conforme anexo I, apurado de 
acordo com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.097, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), para Re-
forço de Dotações Consignadas no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-

REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.668, de 18 de 
dezembro de 2024;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro, no 
Orçamento Geral do Município, na Secre-
taria Municipal de Finanças, no valor total 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
para reforço orçamentário conforme ane-
xo I, apurado de acordo com o resultado 
2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 31 de outubro de 2025.
Saquarema, 31 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 
ANEXO II

 

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90083/2025 – UASG 985909
O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE do pregão eletrônico n° 
90083/2025.
Objeto: Contratação de uma empresa 

especializada em serviço de locação de 
computadores, notebooks, monitores e 
nobreaks, para atender a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e suas unidades, conforme 
processo administrativo nº 21.485/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção e aprimoramento do termo de refe-
rência e ao edital.
Saquarema, 31 de outubro de 2025.
Flávio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

EXTRATO DO TERMO DE
 HOMOLOGAÇÃO E

 ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 11.659/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90070/2025.
Objeto: Registro de preços para eventual 
e futura aquisição de diversos materiais 
de consumo e permanentes para atender 
os CRAS, CREAS e Abrigo Raio de Sol.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo pregão eletrônico e adjudico 
em favor da empresa Knerd Distribuido-
ra LTDA, CNPJ nº 41.621.094/0001-01, 
situada na Rua Dona Francisca, nº 8300, 
Zona Industrial Norte, Joinville/SC, em re-
lação aos itens 1, 2 e 3 do Grupo G1, no 
valor total de R$ 35.920,60. 
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.288/2022
Contrato nº 196/2023.
Objeto: Contratação de empresa de en-
genharia especializada para execução de 
05 Complexos Educacionais no Municí-
pio de Saquarema nos seguintes bairros: 
Jaconé, Bicuíba, Rio da Areia, Palmital e 
Bonsucesso, com fornecimento de mate-
rial, mão de obra e supervisão técnica de 
engenharia. 
1 - Ficam designados os servidores: El-
ton Rodrigues Machado, matrícula nº 
9496851, para exercer a função de fiscal 
suplente, do Complexo Educacional de 
Bicuíba e Matheus Rosa da Silva, matrí-

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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cula nº 927119-4, para exercer a função 
de fiscal suplente, dos Complexos Edu-
cacionais de Palmital e Rio de Areia, do 
referido contrato.
2 – Em razão das designações informa-
das acima, a Comissão de Fiscalização 
do Cumprimento do contrato, passa a ser 
composta da seguinte maneira:
Álvaro Luiz Ferreira Netto, matrícula nº 
960022-3, exercendo a função de fiscal 
titular dos serviços realizados no Comple-
xo Educacional Rio de Areia;
Caio Araújo dos Santos, matrícula nº 
930788-3, exercendo a função de fiscal 
titular dos serviços realizados no Comple-
xo Educacional Jaconé;
Hugo Leonardo Machado da Costa, ma-
trícula nº 930597-3, exercendo a função 
de fiscal titular dos serviços realizados no 
Complexo Educacional Palmital; 
Marcel Vignoli Moreira de Moura, matrí-
cula nº 960238-3, exercendo a função de 
fiscal titular dos serviços realizados no 
Complexo Educacional Bicuíba;
Nathalia Moreira Martins Viana, matrícula 
nº 959617-5, exercendo a função de fiscal 
titular no Complexo Educacional de Bon-
sucesso; 
Gessica Bueno dos Santos, matrícula nº 
9510260, exercendo a função de fiscal 
suplente dos serviços realizados no Com-
plexo Educacional Jaconé;
Valdeir Minguta dos Santos, matrícula 
930151-4, exercendo a função de fiscal 
suplente no Complexo Educacional de 
Bonsucesso;
Elton Rodrigues Machado, matrícula nº 
9496851, para exercer a função de fiscal 
suplente, do Complexo Educacional de 
Bicuíba;
Matheus Rosa da Silva, matrícula nº 
927119-4, para exercer a função de fiscal 
suplente, dos Complexos Educacionais 
de Palmital e Rio de Areia.
Saquarema, 26 de setembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E

 ACRÉSCIMO DO CONTRATO 
N° 224/2023

Processo Administrativo nº 12.529/2023
Contratante: Município de Saquarema.

Contratada: MTR2TECH Solu-
ções em Informática LTDA, CNPJ nº 
44.109.594/0001-49.
Objeto: Prorrogação da vigência e o 
acréscimo do contrato nº 224/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Acréscimo: R$ 3.590.528,64.
Valor do Termo Aditivo: R$ 
27.676.163,04.
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0024.2.062;
ND 3.3.90.40.12.00; 
Fonte 157300.
Saquarema, 15 de outubro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.  

EDITAL
Protocolo: 127.468
Espécie: CANCELAMENTO DE POSSE
Apresentante: MUNICÍPIO DE SAQUA-
REMA 
Motivo: PREVALECIMENTO DO MEMO-
RIAL DESCRITIVO
CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, ma-
trícula 90/246, Oficiala do Registro de 
Imóveis do Ofício Único de Saquarema, 
no uso de suas atribuições e em cumpri-
mento ao disposto no artigo 32, §1º da Lei 
6.766, de 19/12/1979, faz saber aos que 
o presente edital virem ou conhecimento 
tiverem, que atendendo ao Requerimen-
to nº 009/2024-PTM, datado de 19 de 
dezembro de 2024, do Município de Sa-
quarema, para cancelamento do registro 
de posse sob o nº 04-B, fls. 136 sob o nº 
1.048 devidamente prenotado sob o nº 
127.468, referente ao lote nº 24 da qua-
dra nº 23, situada na Avenida Ministro Sal-
gado Filho nº 6731, Boqueirão, Saquare-
ma, neste Estado, cujo o proprietário é o 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA. Na forma 
do artigo 14, § 3º do Decreto nº 3.079/38, 
tendo em vista que notificações pesso-
ais extrajudiciais não foram atendidas, 
estando os notificados em local incerto, 
FICA INTIMADO POR ESTE EDITAL O 
SR. JOSÉ MURILO ANTES DANTAS E 
A SRA. MARIA DE LOURDES CAMPOS 
DANTAS, posseiro, a comparecer ao Se-

tor de Patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Saquarema, situado na Rua Coronel 
Madureira, 77, Centro, Saquarema/RJ, 
de segunda a sexta-feira, das 09h às 17h, 
no prazo de 30 (trinta) dias, para adimplir 
obrigação contratual, sob pena de cance-
lamento da referida posse, nos termos da 
Lei.
Para que não alegue desconhecimento, 
foi expedido o presente Edital, por reque-
rimento do Município de Saquarema.

 SETOR DE PATRIMÔNIO
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